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EMENDA n2 03/2022 

Inclul o art 79-A ao Projeto de Lel do 

Executtvo n? 001/2022 e dá outras 

provldencdas. 

oVEREADOR PETRÚCIO MUNIZ FERREIRA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 
APRESENTA A SEGUINTE EMENDA: 

Art. 19, Inclui a redação do art. 78-A ao Projeto de Lei do Executivo n° 001/2022, 

que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 7-A. O Poder Executivo regulamentará a presente Lei, no que couber, 

cumprindo fielmente as disposições contidas no arcabouço jurídico-legal que 

a fundamenta, e nesta Lei Municipal autorizativa. 

Art 2. Os demais dispositivos do Projeto de Lei 001/2022 mantém a mesma 

redação. 
Art. 3. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçðes 

em contrário. 

Câmara Municipal de Penaforte, em 21 de março de 2022. 

Petructo Murnle Feptrelra 
Vertador 
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